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PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA 
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03 DE SETEMBRO DE 2018. 

 
PROPOSITURAS EM DISCUSSÃO 

 
01 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 02/2018, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ANTONIO ALVES TEIXEIRA, CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
NOVAODESSENSE AO SENHOR ARLINDO DONATO DOS SANTOS. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Quatro quintos - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Nominal 
 

Art. 1º. Fica concedido o título de “Cidadão Novaodessense” ao 
senhor Arlindo Donato dos Santos, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Município.  

Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente 
convocada para este fim, em local a ser designado.  

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão 
por conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder 
Legislativo.  

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Odessa, 21 de maio de 2018. 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
ANGELO R. RÉSTIO  AVELINO X. ALVES CARLA F. DE LUCENA 

CAROLINA DE O. M. E RAMEH CLÁUDIO J. SCHOODER 
EDSON B. DE SOUZA  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

VAGNER BARILON 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Trata-se de projeto de decreto legislativo, de autoria do vereador 

Antonio Alves Teixeira, que concede título de “Cidadão Novaodessense” ao 
senhor Arlindo Donato dos Santos, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Município.  

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, avoco a relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho da presidente desta Casa, promovi análise em 
relação ao projeto e concluí que o mesmo está devidamente instruído com os 
requisitos constantes da Lei n. 3.074/2016, a saber: a) pessoas que tenham se 
destacado por seus méritos nos setores das ciências, artes, esportes, política, 
filantropia, das atividades empresarial e comercial, dentre outros, ou, ainda, que 
tenham prestado relevantes serviços à comunidade (art. 1º, inciso VI), e b) 
completa biografia do homenageado (art. 2º, inciso I). 

A proposição atende, ainda, à norma inserida no art. 193 do Regimento 
Interno, que dispõe sobre o quórum necessário para apresentação de projetos 
desta natureza, verbis: 

“Art. 193. (....) 
§ 1º. Constitui matéria de projeto de Decreto Legislativo: 
... 
d) concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria 

ou homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes 
serviços ao Município; 

... 
§ 3º. O projeto a que se refere a alínea d do § 1º deverá ser 

apresentado por, no mínimo, quatro quintos dos membros da Câmara”. 
Ressalte-se, por último, que o art. 16, XVIII da Lei Orgânica do 

Município estabelece que a Câmara Municipal possui competência para 
“conceder título de cidadão honorário a pessoas que reconhecidamente tenham 
prestado serviços ao Município, mediante decreto legislativo, aprovado pelo voto 
de, no mínimo, quatro quintos dos seus membros”. 

Em face do exposto, opino favoravelmente à tramitação da presente 
proposição. 

Nova Odessa, 19 de junho de 2018. 
ANGELO R. RÉSTIO 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do ilustre vereador 

Antonio Alves Teixeira, que concede o título de Cidadão Novaodessense ao 
senhor Arlindo Donato dos Santos. 
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Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, 
avoco a relatoria do parecer. 

Considerando que as proposições que tem por finalidade prestar 
homenagem às pessoas que tenham realizado relevantes serviços ao Município, 
mediante a concessão de títulos honoríficos, não representam aumento da 
despesa pública, me manifesto favoravelmente à aprovação do presente 
projeto de decreto legislativo. 

Nova Odessa, 5 de julho de 2018. 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

AVELINO X. ALVES  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do ilustre vereador 

Antonio Alves Teixeira, que concede o título de Cidadão Novaodessense ao 
senhor Arlindo Donato dos Santos. 

Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo, avoco a relatoria do parecer. 

A proposição tem por objetivo prestar uma justa homenagem ao 
engenheiro civil Arlindo Donato dos Santos, pelos relevantes serviços prestados 
à comunidade novaodessense. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da 
presente proposição.  

Nova Odessa, 6 de agosto de 2018. 
ANGELO R. RÉSTIO VAGNER BARILON ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
02 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 04/2018, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ANTONIO ALVES TEIXEIRA, CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ 
NOVAODESSENSE À SENHORA ESTHER CANO POZO. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Quatro quintos - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Nominal 
 

Art. 1º. Fica concedido o título de “Cidadã Novaodessense” à senhora 
Esther Cano Pozo, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 
Município.  

Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente 
convocada para este fim, em local a ser designado.  

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão 
por conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder 
Legislativo.  

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Odessa, 4 de junho de 2018. 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
ANGELO R. RÉSTIO AVELINO X. ALVES  CARLA F. DE LUCENA 

CAROLINA DE O. M. E RAMEH CLÁUDIO J. SCHOODER 
EDSON B. DE SOUZA   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

VAGNER BARILON 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Trata-se de projeto de decreto legislativo, de autoria do vereador 

Antonio Alves Teixeira, que concede título de “Cidadã Novaodessense” à 
senhora Esther Cano Pozo, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Município.  

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, avoco a relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho da presidente desta Casa, promovi análise 
em relação ao projeto e concluí que o mesmo está devidamente instruído com os 
requisitos constantes da Lei n. 3.074/2016, a saber: a) pessoas que tenham se 
destacado por seus méritos nos setores das ciências, artes, esportes, política, 
filantropia, das atividades empresarial e comercial, dentre outros, ou, ainda, que 
tenham prestado relevantes serviços à comunidade (art. 1º, inciso VI), e b) 
completa biografia da homenageada (art. 2º, inciso I). 

A proposição atende, ainda, à norma inserida no art. 193 do 
Regimento Interno, que dispõe sobre o quórum necessário para apresentação de 
projetos desta natureza, verbis: 

“Art. 193. (....) 
§ 1º. Constitui matéria de projeto de Decreto Legislativo: 
... 
d) concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria 

ou homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes 
serviços ao Município; 

... 
§ 3º. O projeto a que se refere a alínea d do § 1º deverá ser 

apresentado por, no mínimo, quatro quintos dos membros da Câmara”. 
Ressalte-se, por último, que o art. 16, XVIII da Lei Orgânica do 

Município estabelece que a Câmara Municipal possui competência para 
“conceder título de cidadão honorário a pessoas que reconhecidamente tenham 

prestado serviços ao Município, mediante decreto legislativo, aprovado pelo voto 
de, no mínimo, quatro quintos dos seus membros”. 

Em face do exposto, opino favoravelmente à tramitação da presente 
proposição. 

Nova Odessa, 19 de junho de 2018. 
ANGELO R. RÉSTIO SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CAROLINA DE 

O. M. E RAMEH 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do ilustre vereador 
Antonio Alves Teixeira, que concede o título de Cidadã Novaodessense à 
senhora Esther Cano Pozo. 

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, 
avoco a relatoria do parecer. 

Considerando que as proposições que tem por finalidade prestar 
homenagem às pessoas que tenham realizado relevantes serviços ao Município, 
mediante a concessão de títulos honoríficos, não representam aumento da 
despesa pública, me manifesto favoravelmente à aprovação do presente 
projeto de decreto legislativo. 

Nova Odessa, 10 de julho de 2018. 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

AVELINO X. ALVES  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do ilustre vereador 

Antonio Alves Teixeira, que concede o título de Cidadã Novaodessense à 
senhora Esther Cano Pozo.  

Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo, avoco a relatoria do parecer. 

A proposição tem por objetivo prestar uma justa homenagem à referida 
senhora, pelos relevantes serviços prestados à comunidade novaodessense. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da 
presente proposição.  

Nova Odessa, 6 de agosto de 2018. 
ANGELO R. RÉSTIO VAGNER BARILON ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
 

03 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 07/2018, DE AUTORIA DO 
VEREADOR AVELINO XAVIER ALVES, CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
NOVAODESSENSE AO SENHOR ADRIANO LUCAS ALVES. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Quatro quintos - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Nominal 
 

Art. 1º. Fica concedido o título de “Cidadão Novaodessense” ao 
senhor Adriano Lucas Alves, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Município.  

Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente 
convocada para este fim, em local a ser designado.  

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão 
por conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder 
Legislativo.  

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Odessa, 18 de junho de 2018. 

AVELINO XAVIER ALVES 
ANGELO R. RÉSTIO ANTONIO A. TEIXEIRA  CARLA F. DE LUCENA 

CAROLINA DE O. M. E RAMEH CLÁUDIO J. SCHOODER 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS   TIAGO LOBO 

VAGNER BARILON 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Trata-se de projeto de decreto legislativo, de autoria do vereador 

Avelino Xavier Alves, que concede título de “Cidadão Novaodessense” ao senhor 
Adriano Lucas Alves, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 
Município.  

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, avoco a relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho da presidente desta Casa, promovi análise 
em relação ao projeto e concluí que o mesmo está devidamente instruído com os 
requisitos constantes da Lei n. 3.074/2016, a saber: a) pessoas que tenham se 
destacado por seus méritos nos setores das ciências, artes, esportes, política, 
filantropia, das atividades empresarial e comercial, dentre outros, ou, ainda, que 
tenham prestado relevantes serviços à comunidade (art. 1º, inciso VI), e b) 
completa biografia do homenageado (art. 2º, inciso I). 

A proposição atende, ainda, à norma inserida no art. 193 do 
Regimento Interno, que dispõe sobre o quórum necessário para apresentação de 
projetos desta natureza, verbis: 

“Art. 193. (....) 
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§ 1º. Constitui matéria de projeto de Decreto Legislativo: 
... 
d) concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria 

ou homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes 
serviços ao Município; 

... 
§ 3º. O projeto a que se refere a alínea d do § 1º deverá ser 

apresentado por, no mínimo, quatro quintos dos membros da Câmara”. 
Ressalte-se, por último, que o art. 16, XVIII da Lei Orgânica do 

Município estabelece que a Câmara Municipal possui competência para 
“conceder título de cidadão honorário a pessoas que reconhecidamente tenham 
prestado serviços ao Município, mediante decreto legislativo, aprovado pelo voto 
de, no mínimo, quatro quintos dos seus membros”. 

Em face do exposto, opino favoravelmente à tramitação da presente 
proposição. 

Nova Odessa, 19 de junho de 2018. 
ANGELO R. RÉSTIO 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do ilustre vereador 

Avelino Xavier Alves, que concede o título de Cidadão Novaodessense ao 
senhor Adriano Lucas Alves.  

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, 
avoco a relatoria do parecer. 

Considerando que as proposições que tem por finalidade prestar 
homenagem às pessoas que tenham realizado relevantes serviços ao Município, 
mediante a concessão de títulos honoríficos, não representam aumento da 
despesa pública, me manifesto favoravelmente à aprovação do presente 
projeto de decreto legislativo. 

Nova Odessa, 10 de julho de 2018. 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

AVELINO X. ALVES  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do ilustre vereador 

Avelino Xavier Alves, que concede o título de Cidadão Novaodessense ao 
senhor Adriano Lucas Alves.  

Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo, avoco a relatoria do parecer. 

A proposição tem por objetivo prestar uma justa homenagem ao 
senhor Adriano, pelos relevantes serviços prestados à comunidade 
novaodessense. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da 
presente proposição. 

Nova Odessa, 6 de agosto de 2018. 
ANGELO R. RÉSTIO 

VAGNER BARILON  ANTONIO A. TEIXEIRA 
 

04 – PROJETO DE LEI N. 09/2018 DE AUTORIA DO VEREADOR AVELINO 
XAVIER ALVES, ESTABELECE NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÕES RÁDIO BASE DE 
TELEFONIA CELULAR NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Projeto de lei retirado da sessão ordinária do dia  de 2018, pelo primeiro 
pedido de vistas feito pelo vereador AVELINO XAVIER ALVES, restituído com 
emendas. 
 

 EMENDA N. 01/2018 – ADITIVA DE AUTORIA DO VEREADOR AVELINO 
XAVIER ALVES, QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3º DO PROJETO 
DE LEI N. 9/2018. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Simbólico 

 
Art. 1º.  Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei nº 9/2018 a seguinte redação: 
“Art. 3°. As estações Rádio-Base podem ser implantadas em todo 

zoneamento do município, exceto em Zonas Predominantemente 
Residenciais (ZPR), desde que atendam ao disposto nesta lei”. 

Nova Odessa, 8 de agosto de 2018. 
AVELINO XAVIER ALVES 

 
PARECER DA EMENDA Nº 01 ADITIVA: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Trata-se de emenda aditiva ao projeto de lei n. 39/2018, que estabelece 

normas e procedimentos para instalação e funcionamento de Estações Rádio 
Base de Telefonia Celular no Município. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, avoco a relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em 
relação à emenda e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da 
Constituição Federal, encontrando-se em consonância com as disposições 
vigentes do nosso ordenamento jurídico. 

Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que 
a propositura preenche todos os requisitos necessários. 

Isto posto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente emenda. 
Nova Odessa, 9 de agosto de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS   WLADINEY P. BRIGIDA 

 
 EMENDA N. 03/2018 – SUBSTITUTIVA, DE AUTORIA DO VEREADOR TIAGO 

LOBO, ALTERA O INCISO III DO ARTIGO 5º DO PROJETO DE LEI N. 
09/2018. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Simbólico 
 

Art. 1º. Dê-se ao inciso III art. 5º do Projeto de Lei n. 9/2018 a seguinte 
redação: 

“III - quando a instalação de antenas voltadas à tecnologia 3G ou 
superior, serão observados os seguintes recuos para instalação da Torre 
ou Poste: Recuo Frontal e Fundos: 6m (do eixo da torre) e Recuos Laterais: 
5m (do eixo da torre), aplica-se este recuo para as divisas do imóvel”; 

Nova Odessa, 29 de agosto de 2018. 
TIAGO LOBO 

 
PARECER DA EMENDA Nº 03 ADITIVA: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Trata-se de emenda substitutiva ao projeto de lei n. 09/2018, que 
estabelece normas e procedimentos para instalação e funcionamento de 
Estações Rádio Base de Telefonia Celular no Município. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, avoco a relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em 
relação à emenda e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da 
Constituição Federal, encontrando-se em consonância com as disposições 
vigentes do nosso ordenamento jurídico. 

Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que 
a propositura preenche todos os requisitos necessários. 

Isto posto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente emenda. 
Nova Odessa, 30 de agosto de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS   WLADINEY P. BRIGIDA 

 
 

 PROJETO DE LEI N. 09/2018 DE AUTORIA DO VEREADOR AVELINO 
XAVIER ALVES, ESTABELECE NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÕES RÁDIO BASE DE 
TELEFONIA CELULAR NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Simbólico 
 

Art. 1°.  A instalação e o funcionamento, no Município de Nova Odessa, de 
postes, torres, antenas, contêineres e demais equipamentos que compõem as 
Estações Rádio-Base (ERB), destinadas à operação de serviços de 
telecomunicações, ficam disciplinados por esta lei, sem prejuízo do disposto na 
legislação federal pertinente. 

Art. 2°. Para os efeitos desta lei, considera-se Estação Rádio-Base - ERB 
o conjunto de instalações que comportam equipamentos de radiofrequência, 
destinados à transmissão de sinais de telecomunicações para cobertura de 
determinada área. 

Art. 3°. As estações Rádio-Base podem ser implantadas em todo 
zoneamento do município, desde que atendam ao disposto nesta lei. 

Art. 4°. A esta Lei se aplicam os limites estabelecidos pela Lei Federal n° 
11.934, de 05 de maio de 2009, quanto à exposição humana a campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos, associados ao funcionamento de estações 
transmissoras de radiocomunicação, de terminais de usuário e de sistemas de 
energia elétrica nas faixas de frequência até 300 GHz (trezentos giga-hertz), 
visando garantir a proteção da saúde e do meio ambiente equilibrado. 

Art. 5°. As estações Rádio-Base deverão atender as seguintes 
disposições: 

I - observar a distância mínima de 300m entre as torres ou postes 
instalados e licenciados no município. Não se aplica este recuo, quando as 
instalações estiverem em Roof Top, Caixa D' água ou edifício; 

II - antes solicitar um novo alvará para instalação de uma nova ERB, fica 
obrigado a operadora tentar viabilizar o compartilhamento com as torres 
existentes e licenciadas num raio de 300m do ponto onde estão buscando a nova 
instalação; 
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III - quando a instalação de antenas voltadas à tecnologia 3G ou superior, 
serão observados os seguintes recuos para instalação da Torre ou Poste: Recuo 
Frontal e Fundos: 5m (do eixo da torre) e Recuos Laterais: 2,5m (do eixo da 
torre), aplica-se este recuo para as divisas do imóvel; 

IV - afixar, no local da instalação, placa de identificação visível com o nome 
da operadora, telefone de contato e número das licenças. 

Art. 6°. Os terrenos urbanos, onde a metragem do lote varia de 125m
2
 a 

300m
2
, não poderá existir outro tipo de construção no lote, além da Estação 

Rádio Base (ERB). 
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo para lotes 

industriais e loteamento de chácaras, onde o lote mínimo mede a partir de 
1.000m

2
. 

Art. 7°. As Empresas deverão apresentar anual, ou a qualquer tempo por 
determinação da Prefeitura Municipal, Laudo Radiometrico, comprovando o 
atendimento aos índices de Radiação Estabelecidos em Resolução n° 303/02 da 
ANATEL, ou em qualquer instrumento que vier a substituí-la, emitido por 
profissional habilitado, demonstrando que a totalidade dos índices de radiação 
não-ionizantes (RNI), considerada a soma das emissões de radiação de todos os 
sistemas transmissores em funcionamento com a ERB, não causa riscos ou 
danos a exposição humana, bem como Laudo Audiométrico demonstrando que o 
ruído de seus equipamentos estão dentro dos limites permitidos, bem como não 
causam incômodo aos vizinhos. 

Art. 8°. Fica vedada a instalação de Estações Rádio-Base (ERB): 
I - em presídios e cadeias públicas; 
II - em asilos e casas de repouso; 
III - em aeroportos e heliportos quando não autorizada a instalação pelo 

Comando Aéreo Regional (COMAR); 
IV - em postos de combustíveis; 
V - a uma distância inferior a 300m (trezentos metros) de raio de outra 

torre existente e licenciada pela Prefeitura Municipal de Nova Odessa; 
VI - em escolas e hospitais; 
VII - em imóveis tombados pelo patrimônio histórico; 
VIII - em imóveis públicos. 
§ 1°. Havendo interesse de mais de uma operadora em instalar sua ERB 

dentro do raio previsto no inciso V, ficará obrigada a operadora já licenciada a 
permitir o compartilhamento da torre. 

§ 2°. As despesas necessárias à adequação da torre correrão por conta 
das operadoras que requisitarem o compartilhamento da área. 

Art. 9°. Todos os equipamentos que compõem a ERB deverão receber 
tratamento acústico para que, no receptor, o ruído não ultrapasse os limites 
máximos permitidos em lei, dispondo, também, de tratamento antivibratório, se 
necessário, de modo a não acarretar incômodo à vizinhança, sendo obrigatório à 
empresa apresentar laudo comprovando que os níveis de ruídos, 
semestralmente. 

Art. 10. O pedido de Alvará de Construção para instalação de Estação 
Rádio-Base será apreciado pela Prefeitura Municipal, devendo ser instruído com 
o requerimento padrão e acompanhado dos seguintes documentos: 

I - título de domínio do imóvel em que a ERB será instalada; 
II - autorização por escrito dos proprietários do imóvel, através de contrato 

de locação ou Declaração Autorizando a instalação; 
III - ata de reunião, registrada em cartório, com anuência dos condôminos, 

conforme estabelecido em convenção do condomínio, quando tratar-se de 
prédio; 

IV - plantas contendo a localização de todos os elementos da ERB no 
imóvel, Indicando os parâmetros urbanísticos previstos nesta lei, assinadas por 
profissionais habilitados, responsáveis pela elaboração do projeto e pela 
execução da obra e sua respectiva ART. 

Art. 11. Após a instalação da Estação Rádio-Base deverá ser requerida 
expedição de Alvará de Conclusão de Obras ou Habite-se e a Licença de 
Funcionamento. 

§ 1°. O pedido do Alvará de Conclusão ou Habite-se será instruído com o 
requerimento padrão acompanhado de um jogo de plantas aprovado e do Alvará 
de Construção para instalação da Estação Rádio-Base. 

§ 2°. A Licença de Funcionamento deverá ser instruída com o 
requerimento padrão acompanhado do laudo radiométrico e audiométrico medido 
com validade de 1 ano. 

Art. 12. A ação fiscalizadora da instalação e do funcionamento da Estação 
Rádio-Base, de competência da Prefeitura Municipal, deverá ser desenvolvida de 
ofício ou mediante notícia de irregularidade, visando verificar o cumprimento da 
legislação municipal, observado o procedimento ora estabelecido. 

Art. 13. Constatado o não atendimento às disposições desta lei, os 
responsáveis ficarão sujeitos às seguintes medidas: 

I - intimação para regularização ou retirada do equipamento no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias; 

II - não atendida a intimação, será lavrado auto de imposição de multa que 
poderá variar de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

III - persistindo a irregularidade mesmo após a multa, a atividade será 
interditada e encaminhado o processo administrativo à Secretaria de Assuntos 
Jurídicos, com vistas à propositura de ação judicial. 

Art. 14.  As Estações Rádio-Base instaladas em desconformidade com as 
disposições desta lei e não regularizadas deverão a ela adequar-se no prazo de 
120 (cento e vinte) dias, contado da data de sua publicação, podendo o prazo ser 
prorrogado por igual período, a critério do Poder Executivo. As empresas que 
tiverem Estações Rádio Base em desacordo com a presente legislação e não 
fizerem as adequações a lei, fica impossibilitada e aprovar novas ERBs até que 
regularizem as ERBs existentes. 

Art. 15. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas  
disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n° 1731, de 13 de 
março de 2000 e a Lei n° 2681 de 15 de março de 2013. 

Nova Odessa, 16 de fevereiro de 2018. 
AVELINO XAVIER ALVES 

 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
1- EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre vereador Avelino Xavier 

Alves que estabelece normas e procedimentos para instalação e funcionamento 
de Estações Rádio-Base de Telefonia Celular no Município e dá outras 
providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, avoco a relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em 
relação à proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da 
Constituição Federal, tampouco em outras normas.  

O artigo 74 da Lei nº 9.472/97, com a redação dada pela Lei nº 
13.116/2015, determina: 

“Art. 74. A concessão, permissão ou autorização de serviço de 
telecomunicações não isenta a prestadora do atendimento às normas de 
engenharia e às leis municipais, estaduais ou distritais relativas à construção 
civil”. 

Ao disciplinar sobre o assunto, a proposição atuou dentro do limite 
estabelecido pelos incisos I e VIII, do artigo 30 da Constituição Federal:  

Art. 30. Compete aos Municípios:  
I - legislar sobre assuntos de interesse local;  
(...);  
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 

mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação 
do solo urbano”.  

No mesmo sentido é o entendimento do E. Tribunal de Justiça deste 
Estado, ao julgar lei municipal sobre matéria análoga: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR 
Nº 115, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016, DO MUNICÍPIO DE ITAPETININGA, 
QUE DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS ARTIGOS 4º E 13 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 25, DE 28 DE MARÇO DE 2008, COM A REDAÇÃO 
DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 92, DE 23 DE JUNHO DE 2015, QUE 
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE TRANSMISSÃO DE 
TELECOMUNICAÇÕES EM GERAL E OUTROS SISTEMAS DE 
TRANSMISSÃO DE RADIAÇÃO ELETROMAGNÉTICA NÃO IONIZANTE NO 
MUNICÍPIO DE ITAPETININGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AFRONTA 
AO PRINCÍPIO DO PACTO FEDERATIVO. INOCORRÊNCIA. NORMA QUE 
ESTABELECEU REGRAS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, SEM INVADIR A 
ESFERA DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO. 
DISPOSITIVOS QUE FIXAM RECUOS, BEM COMO DISTÂNCIA ENTRE AS 
ESTAÇÕES DE RÁDIO BASE ENTRE SI E COM RELAÇÃO A 
DETERMINADOS ESTABELECIMENTOS. AUSÊNCIA DE INGERÊNCIA NA 
ÁREA DE TELECOMUNICAÇÕES E SEU FUNCIONAMENTO. ATUAÇÃO 
DENTRO DOS LIMITES DO ARTIGO 30, INCISOS I E VIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO, ADEMAIS, DO VÍCIO DE INICIATIVA. 
MATÉRIA DE INICIATIVA CONCORRENTE ENTRE O LEGISLATIVO E O 
EXECUTIVO. PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL NESSE SENTIDO. 
AÇÃO IMPROCEDENTE, CASSADA A LIMINAR. (Direta de 
Inconstitucionalidade nº 2255977-03.2016.8.26.0000 - Autor: PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPETININGA - Réu: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ITAPETININGA – Julgamento: São Paulo, 26 de abril de 2017 – Relator: 
AMORIM CANTUÁRIA RELATOR) 

Registre-se, por fim, que atualmente este assunto está disciplinado em 
nosso Município pelas Leis Municipais n° 1731, de 13 de março de 2000 e Lei n° 
2681 de 15 de março de 2013 (ambas deflagradas por projetos de iniciativa de 
vereador). Com a aprovação da presente proposição as leis supramencionadas 
serão revogadas. 

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 
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1), nada tenho a opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, opinando 
favoravelmente à tramitação do presente projeto. 

Nova Odessa, 7 de março de 2018. 
ANGELO R. RÉSTIO 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS   CAROLINA DE O. M. E RAMEH 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Avelino Xavier 

Alves, que estabelece normas e procedimentos para instalação e funcionamento 
de Estações Rádio Base de Telefonia Celular no Município e dá outras 
providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco 
a relatoria do parecer.  

Da análise da proposição, não se vislumbra qualquer aumento da despesa 
pública. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação do 
presente projeto de lei. 

Nova Odessa, 14 de maio de 2018. 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

AVELINO X. ALVES  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 
 
Nova Odessa, 31 de agosto de 2018. 

 
Eliseu de Souza Ferreira 

Escriturário III 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N. 375, DE 23 DE AGOSTO DE 2018 
"Que EXONERA a servidora FERNANDA TEGON ANDRE MONTEIRO do cargo 
de Assessor Legislativo". 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o art. 13, inciso VI, do Regimento Interno, EXONERA a 
servidora FERNANDA TEGON ANDRE MONTEIRO, portadora do RG n. 
20.363.163-8 e do CPF n. 246.465.488-44, do cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor Legislativo, nos termos da Lei n. 2.743, de 12 de 
setembro de 2013. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
em 31 de agosto de 2018. 
Nova Odessa, 23 de agosto de 2018. 

CARLA FURINI DE LUCENA 
Presidente 

AVELINO XAVIER ALVES  SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
1º Secretário         2º Secretário 

 

Publicada na Secretaria da Câmara na data supra. 
EVANDRO COEV 

Diretor Geral 
 

 
PORTARIA N. 376, DE 23 DE AGOSTO DE 2018 

"Que EXONERA o servidor WESLEY RODRIGO PICOLI do cargo de Assessor 
Legislativo". 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o art. 13, inciso VI, do Regimento Interno, EXONERA o servidor 
WESLEY RODRIGO PICOLI, portador do RG n. 47.134.720-6 e do CPF n. 
394.775.648-85, do cargo, de provimento em comissão, de Assessor Legislativo, 
nos termos da Lei n. 2.743, de 12 de setembro de 2013. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
em 31 de agosto de 2018. 
Nova Odessa, 23 de agosto de 2018. 

CARLA FURINI DE LUCENA 
Presidente 

AVELINO XAVIER ALVES  SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
1º Secretário         2º Secretário 

 

Publicada na Secretaria da Câmara na data supra. 
EVANDRO COEV 

Diretor Geral 
 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

a) Espécie: Termo de Contrato nº. 09/2018, firmado em 03/09/2018, entre a 
Câmara Municipal de Nova Odessa e Imprensa Oficial do Estado S/A - Imesp; b) 
Objeto: Prestação de serviços de publicidade legal; c) Fundamento Legal: Lei 
nº 8.666/1993; d) Processo: 143/2018; e) Vigência: 60 (sessenta) meses; f) 
Cobertura Orçamentária: Elemento Orçamentário 3.3.90.39.00 – Outros 
serviços de terceiros – pessoa jurídica; g) Valor: estimado em R$ 1.000,00 (Hum 
mil reais) a cada 12 meses; h) Signatários: pela Contratante, Carla Furini de 
Lucena e, pela Contratada, Eduardo Yoshio Yokayama e Domingos Sávio de 
Lima. 
Nova Odessa, 03 de setembro de 2018. 

CARLA FURINI DE LUCENA 
PRESIDENTE 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

a) Espécie: Termo de Contrato nº. 10/2018, firmado em 30/08/2018, entre a 
Câmara Municipal de Nova Odessa e a empresa Sino – Consultoria e Informática 
LTDA.; b) Objeto: Prestação de serviços de informática consistentes na 
implantação de sistema de gerenciamento de gabinete; c) Fundamento Legal: 
Lei nº 8.666/1993; d) Processo: 154/2018; e) Vigência: 12 (doze) meses; f) 
Cobertura Orçamentária: Elemento Orçamentário 3.3.90.39.00 – Outros 
serviços de terceiros – pessoa jurídica; g) Valor: R$ 7.800,00 (sete mil e 
oitocentos reais); h) Signatários: pelo Contratante, Carla Furini de Lucena e, 
pela Contratada, Gabriel Camargo Rolim. 
Nova Odessa, 30 de agosto de 2018. 
 

CARLA FURINI DE LUCENA 
PRESIDENTE 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
a) Espécie: Termo de Contrato nº. 11/2018, firmado em 30/08/2018, entre a 
Câmara Municipal de Nova Odessa e a empresa Instituto Phala; b) Objeto: 
Prestação de serviços de intérprete de Libras; c) Fundamento Legal: Lei nº 
8.666/1993; d) Processo: 155/2018; e) Vigência: Prazo de Execução de 30 
(trinta) dias/setembro; f) Cobertura Orçamentária: Elemento Orçamentário 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; g) Valor: estimado 
em R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais); h) Signatários: pela Contratante, 
Carla Furini de Lucena e, pela Contratada, Vera Aparecida de Sá Ribeiro. 
Nova Odessa, 31 de agosto de 2018. 

CARLA FURINI DE LUCENA 
PRESIDENTE 

 
 

 

 
 
 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

 
A Câmara Municipal de Nova Odessa – S.P., em face dos resultados 

obtidos pelos candidatos no Concurso Público nº 001/2018, para os cargos de 
Motorista, Servente, Vigia, Auxiliar Administrativo, Recepcionista, 
Assistente Administrativo, Assessor Jurídico I, Assistente Legislativo e 
Contador, constantes do Edital de Abertura de Inscrições nº 001/2018, publicado 
em atos oficias no Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Odessa, na 
Edição nº 11, do dia 24 de fevereiro de 2018, páginas 5 à 23, e disponibilizado 
nos sites www.vunesp.com.br e www.camaranovaodessa.sp.gov.br HOMOLOGA 
a classificação final obtida no Concurso Público nº 001/2018, para que produza 
os seus efeitos legais. 

E, para que ninguém possa alegar qualquer espécie de 
desconhecimento, é expedido este Edital. 

Nova Odessa, 31 de agosto de 2018. 
 

Carla Furini de Lucena 
Presidente da Câmara Municipal de Nova Odessa 
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